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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  

ANO 31 - Nº 03 CAMPINA GRANDE - PB                DE  01  A   31 MARÇO DE 2024 

Aposentadorias Aposentadorias 

 
PORTARIA – A Nº 0026/2024 
 

                    Campina Grande, 05 de março de 2024. 
 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, 
da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os 
termos do Processo Nº A0161/2021/IPSEM. 

   
 

RESOLVE 
  
 

Art. 1º Conceder a ANTONIO LINO DA RO-
CHA, mat. Nº 7101, TRABALHADOR III, lotado na 
SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO 
AMBIENTE, APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no art. 3º, incisos 
I, II, III e parágrafo único da Emenda Constitucional nº 
47/2005, c/c o art. 69, incisos I, II, III e parágrafo úni-
co da Lei Complementar nº 045/2010. 
 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, o benefici-
ário será identificado, dentre outras informações ca-
dastrais, pela mat. Nº 26.470-9. 

 
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 
01/03/2024. 

 
  

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0027/2024 
 

                  Campina Grande, 05 de março de 2024. 
 
 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, 
da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os 
termos do Processo Nº A0012/2022/IPSEM. 

   
 

RESOLVE 
  
 

Art. 1º Conceder a MARIA DO SOCORRO 
ARAÚJO SILVA, mat. Nº 5565, AGENTE DE SERVI-
ÇOS GERAIS, lotada na SECRETARIA DE EDUCA-
ÇÃO, APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com 
fundamento no art. 40, §1º, inciso I da Constituição 
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 41/2003, c/c o inciso I do art. 12 da Lei Com-
plementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010, 
com proventos INTEGRAIS, conforme art. 13 da refe-
rida lei, com redação anterior a reforma promovida 
pela Emenda Constitucional nº 103/2019, e calcula-
dos na forma do art. 1º da Lei nº 10.887/2004. 
 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a bene-
ficiária será identificada, dentre outras informações 
cadastrais, pela mat. nº 26.471-7. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 
01/03/2024. 

  
 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0028/2024 
 
                    Campina Grande, 07 de março de 2024. 

 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, 
da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os 
termos do Processo Nº A0064/2022/IPSEM. 

   
 

RESOLVE 
 
  

Art. 1º Conceder a RONALDO CAVALCANTI 
CANUTO, mat. Nº 4093, AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS, lotado na SECRETARIA DE ADMINISTRA-
ÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRI-
BUIÇÃO, com fundamento no art. 3º, incisos I, II, III e 
parágrafo único da Emenda Constitucional nº 
47/2005, c/c o art. 69, incisos I, II, III e parágrafo úni-
co da Lei Complementar nº 045/2010. 
 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, o benefici-
ário será identificado, dentre outras informações ca-
dastrais, pela mat. Nº 26.472-5. 

 
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 
01/03/2024. 

   
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0029/2024 
 
                    Campina Grande, 07 de março de 2024. 

 
 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, 
da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os 
termos do Processo Nº A0084/2022/IPSEM. 

   
 

RESOLVE 
  
 

Art. 1º Conceder a MAURINO LOURENÇO, 
mat. Nº 3695, MOTORISTA, lotado na SECRETA-
RIA DE OBRAS, APOSENTADORIA POR TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no art. 3º, 
incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda Consti-
tucional nº 47/2005, c/c o art. 69, incisos I, II, III e 
parágrafo único da Lei Complementar nº 045/2010. 
 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, o benefi-
ciário será identificado, dentre outras informações 
cadastrais, pela mat. Nº 26.473-3. 

 
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 
01/03/2024. 

 
  

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 



 

 

Aposentadorias Aposentadorias 
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PORTARIA – A Nº 0030/2024 
 

                    Campina Grande, 07 de março de 2024. 
 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, 
da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os 
termos do Processo Nº A0087/2022/IPSEM. 

   
RESOLVE 

  
 

Art. 1º Conceder a LAUCIDES CARNEIRO PE-
DROSA, mat. Nº 294, AGENTE ADMINISTRATIVO, 
lotado na SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, APO-
SENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 
com fundamento no art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo 
único da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c o art. 
69, incisos I, II, III e parágrafo único da Lei Comple-
mentar nº 045/2010. 
 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, o benefici-
ário será identificado, dentre outras informações ca-
dastrais, pela mat. Nº 26.474-1. 

 
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 
01/03/2024. 

  
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0031/2024 
 

                    Campina Grande, 07 de março de 2024. 
 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, 
da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os 
termos do Processo Nº A0100/2022/IPSEM. 

  
RESOLVE 

  
Art. 1º Conceder a MARIA HELENA EGITO 

LEÃO, mat. Nº 3616, ASSESSOR ADMINISTRATIVO 
III, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APO-
SENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 
com fundamento no art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo 
único da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c o art. 
69, incisos I, II, III e parágrafo único da Lei Comple-
mentar nº 045/2010. 
 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a benefici-
ária será identificada, dentre outras informações ca-
dastrais, pela mat. Nº 26.475-0. 

 
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 
01/03/2024. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0032/2024  
                    Campina Grande, 07 de março de 2024. 

 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, 
da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os 
termos do Processo Nº A0106/2022/IPSEM. 

  
RESOLVE 

  
Art. 1º Conceder a LUISMAR ANTONIO SO-

BREIRA, mat. Nº 5867, MÚSICO, lotado na SECRE-
TARIA DE CULTURA, APOSENTADORIA POR TEM-
PO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no art. 3º, 
incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda Constitu-
cional nº 47/2005, c/c o art. 69, incisos I, II, III e pará-
grafo único da Lei Complementar nº 045/2010. 
 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, o benefici-
ário será identificado, dentre outras informações ca-
dastrais, pela mat. Nº 26.476-8. 

 
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 
01/03/2024. 

  
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0033/2024 
 

                    Campina Grande, 07 de março de 2024. 
 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 157, 
§1º da Lei Orgânica do Município, com redação 
dada pela Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 
002/2021, consoante os termos do Processo Nº 
A0115/2022/IPSEM. 

   
RESOLVE 

  
Art. 1º Conceder a JOSÉ HAROLDO TEOTONIO, 

mat. Nº 10227, VIGIA, lotado na SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, com 
fundamento no art. 4º, §6º, inciso I e §8º da Emenda 
Constitucional nº 103/2019, c/c o art. 1º da Emenda à 
Lei Orgânica nº 002/2021, e calculados na forma do 
art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003. 
 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, o beneficiá-
rio será identificado, dentre outras informações cadas-
trais, pela mat. Nº 26.477-6. 

 
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 
01/03/2024. 

  
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0034/2024 
 

                    Campina Grande, 07 de março de 2024. 
 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, 
da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os 
termos do Processo Nº A0172/2022/IPSEM. 

   
RESOLVE 

  
Art. 1º Conceder a EDNALVA LIRA CARVALHO, 

mat. Nº 6699, ASSESSOR ADMINISTRATIVO III, lo-
tada na SECRETARIA DE SAÚDE, APOSENTADO-
RIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com funda-
mento no art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da 
Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c o art. 69, inci-
sos I, II, III e parágrafo único da Lei Complementar nº 
045/2010. 
 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiá-
ria será identificada, dentre outras informações cadas-
trais, pela mat. Nº 26.478-4. 

 
  Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 
01/03/2024. 

  
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0035/2024  
                    Campina Grande, 07 de março de 2024. 

 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, 
da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os 
termos do Processo Nº A0176/2022/IPSEM. 

   
RESOLVE 

  
Art. 1º Conceder a REGINALDO GOMES DE 

BRITO, mat. Nº 1578, TRABALHADOR III, lotado na 
SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO 
AMBIENTE, APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no art. 3º, incisos 
I, II, III e parágrafo único da Emenda Constitucional nº 
47/2005, c/c o art. 69, incisos I, II, III e parágrafo único 
da Lei Complementar nº 045/2010. 
 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, o beneficiá-
rio será identificado, dentre outras informações cadas-
trais, pela mat. Nº 26.479-2. 

 
  Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 
01/03/2024. 
  

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE  



 

 

Aposentadorias 
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Aposentadorias 

PORTARIA – A Nº 0036/2024 
 

                    Campina Grande, 07 de março de 2024. 
 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, 
da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os 
termos do Processo Nº A0199/2022/IPSEM. 

   
RESOLVE 

  
Art. 1º Conceder a CONSTANTINO DA SIL-

VA NETO, mat. Nº 5100, TELEFONISTA, lotado na 
SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO, APOSENTA-
DORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fun-
damento no art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c o art. 69, 
incisos I, II, III e parágrafo único da Lei Complementar 
nº 045/2010. 
 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, o benefi-
ciário será identificado, dentre outras informações ca-
dastrais, pela mat. Nº 26.480-6. 

 
  Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 
01/03/2024.   

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0037/2024 
 

                  Campina Grande, 07 de março de 2024. 
 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, 
da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os 
termos do Processo Nº A0018/2023/IPSEM. 

   
RESOLVE 

  
Art. 1º Conceder a GILTANEA HERCULANO 

MORATO, mat. Nº 11516, PROFESSOR DE EDUCA-
ÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE EDUCA-
ÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRI-
BUIÇÃO, com fundamento no art. 6º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, c/c o art. 40, §5º da Consti-
tuição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20/1998. 
 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a benefi-
ciária será identificada, dentre outras informações ca-
dastrais, pela mat. nº 26.481-4. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 
01/03/2024. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0038/2024 
 

                    Campina Grande, 07 de março de 2024. 
 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 157, 
§1º da Lei Orgânica do Município, com redação 
dada pela Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 
002/2021, consoante os termos do Processo Nº 
A0027/2023/IPSEM. 

   
RESOLVE 

  
Art. 1º Conceder a SEVERINO NASCIMENTO 

DA SILVA, mat. Nº 7613, TRABALHADOR III, lotado 
na SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO 
AMBIENTE, APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, com 
fundamento no art. 4º, §6º, inciso I e §8º da Emenda 
Constitucional nº 103/2019, c/c o art. 1º da Emenda à 
Lei Orgânica nº 002/2021, e calculados na forma do 
art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003. 
 

 Art. 2º A partir da vigência deste Ato, o benefi-
ciário será identificado, dentre outras informações ca-
dastrais, pela mat. Nº 26.482-2. 

 
  Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 
01/03/2024.  

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0039/2024 
 

                    Campina Grande, 07 de março de 2024. 
 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 157, 
§1º da Lei Orgânica do Município, com redação 
dada pela Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 
002/2021, consoante os termos do Processo Nº 
A0132/2023/IPSEM. 

   
RESOLVE 

   
Art. 1º Conceder a TEREZA LUCIANE DE 

ARAÚJO COSTA MATTE, mat. Nº 2764, AUXILIAR 
DE ENSINO, lotada na SECRETARIA DE EDUCA-
ÇÃO, APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, com funda-
mento no art. 4º, §6º, inciso I e §8º da Emenda Consti-
tucional nº 103/2019, c/c o art. 1º da Emenda à Lei 
Orgânica nº 002/2021, e calculados na forma do art. 7º 
da Emenda Constitucional nº 41/2003. 
 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a benefici-
ária será identificada, dentre outras informações ca-
dastrais, pela mat. Nº 26.483-1. 

 
  Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 
01/03/2024. 

  
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0040/2024  
                    Campina Grande, 07 de março de 2024. 

 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, 
da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os 
termos do Processo Nº A0135/2023/IPSEM. 

   
RESOLVE 

  
Art. 1º Conceder a MARIA DAS GRAÇAS 

CARLINDO DA SILVA, mat. Nº 5015, ASSISTENTE 
DE ENFERMAGEM I, lotada na SECRETARIA DE 
SAÚDE, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO, com fundamento no art. 3º, incisos I, II, 
III e parágrafo único da Emenda Constitucional nº 
47/2005, c/c o art. 69, incisos I, II, III e parágrafo úni-
co da Lei Complementar nº 045/2010. 
 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a benefi-
ciária será identificada, dentre outras informações 
cadastrais, pela mat. Nº 26.484-9. 

 
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 
01/03/2024. 

  
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0041/2024 
 

                    Campina Grande, 07 de março de 2024. 
 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, 
da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os 
termos do Processo Nº A0137/2023/IPSEM. 

   
RESOLVE 

  
Art. 1º Conceder a RITA DE MACÊDO, mat. 

Nº 1281, ASSISTENTE DE ENFERMAGEM I, lotada 
na SECRETARIA DE SAÚDE, APOSENTADORIA 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento 
no art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda 
Constitucional nº 47/2005, c/c o art. 69, incisos I, II, III 
e parágrafo único da Lei Complementar nº 045/2010, 
calculados até 10/08/2023, data em que a servidora 
completou 75 anos. 
 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a benefi-
ciária será identificada, dentre outras informações ca-
dastrais, pela mat. Nº 26.485-7. 

 
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 
01/03/2024. 
 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE  



 

 

Pensões 

Aposentadorias 
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Pensões 
 
PORTARIA – A Nº 0042/2024  

                  Campina Grande, 11 de março de 2024. 
 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, 
da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os 
termos do Processo Nº A0154/2023/IPSEM. 

   
RESOLVE 

   
Art. 1º Conceder a JAMENSON CAVALCANTE 

DE HOLANDA ALBUQUERQUE FILHO, mat. Nº 
13604, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, lotado 
na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APOSENTADO-
RIA POR IDADE, com fundamento o art. 40, §1º, inci-
so III, alínea “b” da Constituição Federal, com redação 
anterior a Emenda Constitucional nº 103/2019, com 
proventos PROPORCIONAIS, calculados na forma do 
art. 1º da Lei nº 10.887/2004.  

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, o beneficiá-
rio será identificado, dentre outras informações cadas-
trais, pela mat. Nº 26.486-5.  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 
01/03/2024.   

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

 PORTARIA – A Nº 0043/2024  
Campina Grande, 13 de março de 2024. 

 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, 
da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os 
termos do Processo Nº A0044/2024/IPSEM. 

   
RESOLVE 

  
Art. 1º Conceder a ZOROASTRO PEREIRA DA 

SILVA, mat. Nº 7931, TRABALHADOR III, lotado na 
SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO 
AMBIENTE, APOSENTADORIA COMPULSÓRIA, 
com fundamento no art. 40, §1º, inciso II da Constitui-
ção Federal, c/c o inciso I do art. 2º da Lei Comple-
mentar nº 152, de 03/12/2015, com proventos PRO-
PORCIONAIS, calculados na forma do art. 1º da Lei 
nº 10.887/2004, até 23/11/2023, data em que o ser-
vidor completou 75 anos.  

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, o beneficiá-
rio será identificado, dentre outras informações cadas-
trais, pela mat. nº 26.487-3.  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 
01/03/2024.   

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE  

 
PORTARIA – P Nº 0008/2024 
                       Campina Grande, 25 de março de 2024. 

 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 157, 
§2º da Lei Orgânica do Município, com redação 
dada pela Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 
002/2021, consoante os termos do Processo Nº 
P0068/2023/IPSEM.  

RESOLVE 
  

Art. 1º Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MAR-
LENE GALDINO BARBOSA, dependente do servidor 
aposentado falecido LUIZ BATISTA VIEIRA, matrícu-
la nº 24.064-8, a partir de 21/11/2023, de acordo com 
o art. 40, §7º da Constituição Federal, com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019, e art. 
23 da EC 103/2019, c/c com o art. 157, §2º da LOM de 
Campina Grande, com redação dada pela Emenda à 
Lei Orgânica nº 002/2021.  

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a benefici-
ária será identificada, dentre outras informações ca-
dastrais, pela mat. nº 51.589-2.  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 
01/03/2024.  

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE  

 
PORTARIA – P Nº 0009/2024  
                       Campina Grande, 25 de março de 2024. 

 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o disposto no art. 12, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos 
do Processo Nº P0069/2023/IPSEM.  

 
RESOLVE 

  
Art. 1º Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MARIE 

SUZANNE MALZAC, dependente do servidor falecido 
JOSÉ VICENTE DOS SANTOS, matrícula nº 14793, 
correspondente à 100% (cem por cento) dos vencimen-
tos do servidor, de acordo com o art. 40, §7º, inciso II, 
e §8º da Constituição Federal, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c com o art. 16, 
inciso II, da Lei Complementar Municipal nº 45/2010.  

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiá-
ria será identificada, dentre outras informações cadas-
trais, pela mat. nº 51.590-6.  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 
01/03/2024. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  
 
PORTARIA – P Nº 0010/2024  
                      Campina Grande, 25 de março de 2024. 

 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 157, 
§2º da Lei Orgânica do Município, com redação 
dada pela Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 
002/2021, consoante os termos do Processo Nº 
P0010/2024/IPSEM.  

RESOLVE 
  

Art. 1º Conceder PENSÃO VITALÍCIA a NILMA 
FEITOSA PEREIRA, dependente do servidor aposen-
tado falecido GERALDINO PEREIRA DUDA, matrícu-
la nº 23.314-5, a partir de 05/03/2024, de acordo com 
o art. 40, §7º da Constituição Federal, com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019, e art. 
23 da EC 103/2019, c/c com o art. 157, §2º da LOM de 
Campina Grande, com redação dada pela Emenda à 
Lei Orgânica nº 002/2021.  

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a benefici-
ária será identificada, dentre outras informações ca-
dastrais, pela mat. nº 51.591-4.  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 
01/03/2024. 
 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

PORTARIA – P Nº 0011/2024  
                  Campina Grande, 25 de março de 2024. 

 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-

ções legais, de acordo com o disposto no art. 157, 
§2º da Lei Orgânica do Município, com redação 
dada pela Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 
002/2021, consoante os termos do Processo Nº 
P0012/2024/IPSEM.  

RESOLVE 
  

Art. 1º Conceder PENSÃO VITALÍCIA a JOSÉ 
VIEIRA TARGINO, dependente da servidora aposen-
tada falecida MARIA DE LOURDES GUEDES TAR-
GINO, matrícula nº 23.474-5, a partir de 19/02/2024, 
de acordo com o art. 40, §7º da Constituição Federal, 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
103/2019, e art. 23 da EC 103/2019, c/c com o art. 
157, §2º da LOM de Campina Grande, com redação 
dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 002/2021.  

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, o benefi-
ciário será identificado, dentre outras informações ca-
dastrais, pela mat. nº 51.592-2.  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 
01/03/2024.  

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE  
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 003/2024 

 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAMPINA GRANDE 

– IPSEM em observância aos requisitos previstos na 

legislação pertinente, RATIFICA A DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 003/2024, cujo OBJETO É A 

RECUPERAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA DO 

MURO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

CAMPINA GRANDE – IPSEM, NO BAIRRO DO 

ALTO BRANCO, NO MUNICÍPIO DE CAMPINA 

GRANDE/PB, conforme as especificações, 

quantidades estimadas e condições constantes nos 

ofícios e anexos do PROCESSO ADMINISTRATIVO 

SOB O Nº 006/2024, em favor da EMPRESA 

THERMO CONSTRUÇÕESL TDA, INSCRITA NO 

CNPJ Nº 29.203.027/0001-63, no valor total de R$ 

80.389,81 (oitenta mil, trezentos e oitenta e nove reais 

e oitenta e um centavos), com fundamento no artigo 

75, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 

alterações, conforme análise e parecer da Procuradoria 

Jurídica. Funcional Programática: 1396.3010.2001.2100 

– ações administrativas do IPSEM. Elemento da 

Despesa: 44.90.51. Fonte de Recursos: 1800 (RPPS). 

Campina Grande - PB, 26 de março de 2024. 
 

Antônio Hermano de Oliveira 
Presidente do IPSEM 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001/2024  
AO CONTRATO Nº 003/2023 

 
 

INSTRUMENTO: 1º TERMO ADITIVO AO CON-
TRATO Nº 003/2023. PARTES: INSTITUTO DE PRE-
VIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE CAMPINA GRANDE E A EMPRE-
SA BANCO BRADESCO S.A., CNPJ SOB O Nº 
60.746.948/0001-12. OBJETO: PRORROGAÇÃO DA 
VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 003/2023, POR MAIS 
12 (DOZE) MESES, OU SEJA, 22/03/2024 A 
22/03/2025. PROCESSO DE ORIGEM: PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 008/2024. FUNDAMENTA-
ÇÃO: ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI FEDERAL N° 
8.666/93, E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. 
SIGNATÁRIOS: ANTÔNIO HERMANO DE OLI-
VEIRA, JOSÉ ARY DE CAMARGO SALLES NETO E 
CARLA CRISTINE VELOZO. DATA DE ASSINA-
TURA: 22 DE MARÇO DE 2024. 


